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LrcENÇA DE TNSTALaçÃo - L.I. No 0i0t2023

o rNsrrruro ur rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que auÍoiza a:

INTEREssADo: Geraldo Mendes dos Santos.
ENDEREÇo rARA coRREsponoÊncrl: Rodovia AM-070, km 01 - Posto Ypiranga, Sala
01, Cacau Pirêra, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 047.794.601-15 INscRrÇÂo EsrADrrAL:

FoxE: (92) 99122-6771 Frx:
REGrsrRo No IPAAM: 1007 .2321 PRocEsso Ns: 355012023-32

ATTvTDADE: Loteamento

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-070, km 05, MD, lranduba-AM.

Coonorrlols GrocnÁncls:
Pontos Latitude [.onaitude Pontos Latitude Longitude

P0l 3" l0' 42.60"S 60' 7' 59.20"W Pl0 3'll'l.8l" s 60. '7' 42.56" W
P02 3' r0'39.t0' s 60. 7' 54.08' W Pll 3ô I l'2.37" S ó0" 7'44.06" W
P03 3" t0' 36.50" S 60. 7' 51.57', W Pt2 3' I I', 3.00" S ó0' 7' 45.34" W
P04 3. l0' 50.40" s 60' 7' 43.35" W Pl3 3. I l'3.92" S ó0" 7'46.83" W

ó0'7'33.71'W Pt4 3" I1',4.09" S 60" 1'. 47.',79" W
P06 3. l0'59.41" S 60" 7' 34.30 ', W Pl5 3" I l'6.32" S 60' 7', 5 t.40" W
P07 3' l l'.0.58" s 60' 1', 35.23" W P16 3" I l'9.35', S 60" 7'54.00', W
P08 3. I t'0.92" S 60" 1', 37 .77" W PL7 3'11',19.96" S 60' 7' 58.81" W
P09 3" I I'1.29',S 60" 7'40.44" W

FTNALTDÂDE: Autorizar a instalaçâo de um loteamento denominado " Nova Anaíra"
em uma área de 38,2710ha, de um total de 45,2833ha, em lranduba-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DocRADloon:Médio Ponre:Médio

PRAzo DE VALIDÂDE DESTA LlcenÇl: 04 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 25 restrições e/ou coldições constantes no verso, cujo não

cumprimellto/atendimeoto sujcitará a suâ ilvalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licença não comprova l|em substitui o documento de pÍopriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests liceoça deve permalecer na locslizâção dâ âtividâd€ e exposta de forma visível (frente c yerso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'O7O/2023

l. O pedido de licenciamento c â r€specliva concessào dâ mesmÀ só tená validade quando publicada Diário Oficial do Eslado.
peÍiódico regional locâl ou local de gmnde ciÍculação, em meio eletÍônico de comuniciçeo mantido p€lo IPAAM, ou Íos muÉis
das Prefeilums e Câmaras Municipâi§. conforme aí.24. da Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da r€novâçâo da Licença Ambienlâl deverá ser r€querida num pmzo mínimo de 120 dias. anles do vencamenlo.

conforme aí.23- da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍoaaclo o"- J5s0/2023-32.

4. Toda c qualqüer modiÍicsção introduzida no projelo após â emissão da Licença implicará na suô sulomáticâ invslidação. devendo
ser solicitada nova Licençs- com ônus püa o interessâdo-

5. Esla Licençâ e válida apenas paÍa a localizaçáo. ãtividade e Íinalidade constânte na mesma. devendo o inleÍessado requerer âo

IPA^M nova Lic€nça quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens.

6. Esla Licença nâo dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Esladual e Municipal.

7. Executar no prazo de vigência da Licença ds Instalação. serviços de revegetação nas fueas nào pavimenladas e nào edillcadas

8. Os resíduos Berados na constÍuçeo civil, devem atendeÍ a Resolução CONAMA n.'307/02.
9. Âs subslâncias de uso imedialo na conslÍução civil devem ser fomecidas por empresas devidsílente licenciadas por €sle IPAAM

paÍs esta finalidade.

10, Mônter integral as Árcas de Preservaçilo PeÍmanenle APP, conforme estâbelecido a Lei n.' 12.ó51/12 âltemda pela [,ei n.'
t2.727 /t2.

I L Preserval as espécies floreslais prote8idâs, conforme o estabelecido nos Decretos Fedemis 12E5194 e 2687/98 e demais normas

F'ertinente§.
12. Proteger a fauna conforme estab€lecido nas Leis n.'5.197/67 € 9ó05/98.

13. A coleta e tÍanspoÍte dos residuos de qualqu€Í nâoreza gerados oo empre€ndimento devem seÍ efetuados poÍ empresa liccnciada
para esta atividade.

14. Quando do esgotamento sâniláÍio do canteiro de obm. apresentar documento coúprobatóÍio.
15. É expressamente proibida a queima e deposição d9 Í€síduos inadequada de residuos de qualqueÍ natuÍeza. devendo os úesmos scÍ

acondicionados e direcionados em local apropriado.

16. As áreas destinadas I bota-fo.a e empréslimo deverilo ser pÍeviamenle autoÍizadas pelo IPAAM.
17. Paralisar imediatamenle a atividade. quando â verificação de indícios de vestígios arqueológicos históricos ou âíisticos na áreâ dc

influêícia direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
18. Apresentar no pÍazo de 60 dias. documento compÍobâtório da ouloÍga do lançamento de efluentes nos leÍmos da Ponaria

Normaliva SEMA/IPAAM nool220l de 12 dejaneiÍo de 2017, de acordo com cÍitérios estabelecidos na Resoluçâo n". 0l/2016
do Conselho Esladual de Recursor Hidícos - CERH.

19. Apresentar no prazo de 60 dias. Documento compÍobalório da outorga de uso e captâçiio de Íecursos hidricos nos termos e pÍâ?os

da Porlaria Normaliva SEMAJIPAAM n" l2 d€ janeiro de 2017. d€ acordo com os

20, critérios esrsbelecidos na Resolüçao n" 0l/2016 do Conselho Estâdual de RecüÍsos Hidricos - CERH.

21. Apresentar no prazo de 30 dias. Cenidào de Viabilidade Ambientsl atualizâda Comprovanle de Recolhimenlo do valor

corÍespondente ao débito de Íeposiçâo ao Fundo Eslâdual de Meio Ámbiente - FEMA
22. Aprcsentar no prazo de 30 dias. a complementaçáo do Plsno d€ Conüole Ambienlal - PCÀ com os seguinles ileís:

ho$afis d€ Sinaliz!êo (tráfeco):
b

d

PÍograrÍs dê Comunicáçao Social:
Prognmâ de Educâçâo Alnbiental
Açôes de Controle, a fiÍn de evitaÍ o assorsmento de curdos d'água;
Detrlhsmcnto dos Programas ApÍesenlados;

0 Relalório de Execução dos PÍogramas:

23. epresentar neste IPAAM. no prazo de J0 dias:

8) CompÍovante d€ Aprovaçào do Projeto e Memorial Descritivo do Sist€ma de Esgolameoto Sanilárao, pelâ

Companhia dc Agus e Esgotoi
b) CompÍovante de Aprovaçâo do Projeto do Memorial Descítivo de Drenagem de Aguâs Pluviais (suprÍicial e

pÍofundo)

24. Àpresentar. qu6ndo da renovaçâo da Licençâ, os seguintes documentos;
a) Comprovante de deslinação Íinâl dos residuos resultsntes da ConstÍuçâo Civil;
b) CadastÍo da atividade (modelo IPAAM):
c) Comprovante de deslinaçào Íinal do material ercfilft prorlient. da leÍraplenagem:

25. Esta Licença não Autorizs a SupressÀo vegetô|.


